
Governo Municipalm

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N” 773/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL

PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDOI^ VALOUIRJA
IDE DE JESUS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Protocolo Servidor e-

185/2023 e considerando;

0 disposto 110 Ah. 164 da Lei n°. 233/1993;a)

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora VALQUIRIA IDE PE JESUS,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA IVIULHER, nomeada
através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à

Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019, Licença Especial de

10 (dez) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte)

dias, será concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 774/2023

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA AO
SERVIDOR MARCIJS HENRIQUE SCARABELLI
DOS SANTOS. R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, a Servidora MAIRA FERREIRA CANOVA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.226.772-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 032.780.639-70,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°.
115/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 01 (um) mês em

pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporà - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-115/2023 e considerando;

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I — Conceder, ao Servidor MARCUS HENRIQUE SCARABELLI
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG n°. 13.403.117-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.

097.228.119-32, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da

Portaria n°. 008/2016 de 20 de janeiro de 2016, lotado na Secretaria
de Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
11/01/2016 à 10/01/2021, Licença Especial de 01 (um) mês em

pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporâ - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:642E439C

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 773/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE JESUS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:lC695246

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-185/2023 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 775/2023

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE;
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
KSPF.CIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA RRI7-ZA SAMPAIO DE CQSMO._E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I — Conceder, a Servidora VALOUIRIA IDE DE JESUS, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0-
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA
MULHER, nomeada através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio

de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença

referente ao período aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019, Licença
Especial de 10 (dez) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei
n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias, será
concedido em um período oportuno.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-217/2023 e considerando;

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I — Conceder, a Servidora BRIZZA SAMPAIO DE COSMO,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
001.657.401 - SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n° 024.911.631-60,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°.
131/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 01 (um) mês em

pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporã-Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B733I809
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